
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01,
AO PROJETO DE LEI Nº 12/2026

Autor: Vereador Professor Maicon Goiembiesqui

Fica modificado o art.  1º,  do Projeto de Lei  nº 12/2026,
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 1º 

…….  

Parágrafo único- O referido cargo criado no caput deste artigo fica 
condicionado  à  prévia  dotação  orçamentária  mediante  a  estudo  de 
impacto financeiro.“ (NR)

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 16 de abril de 2026.
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